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Prefeitura Municipal de  

Teixeira de Freitas 

 
 

DECRETO Nº 1.101/2017 
DE 11 DE AGOSTO DE 2017 

 
Errata ao Decreto nº 204/2017 que dispõe 
sobre a Gestão dos Fundos Municipais e dá 
outras providências, publicada quinta-feira, 
12 de Janeiro de 2017, Edição nº 2601, 
Caderno 01 do Diário Oficial do Município de 
Teixeira de Freitas – Bahia. 
 
O prefeito Municipal de Teixeira de Freitas, 
Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pela Lei Orgânica do 
Município. 

 
Considerando a necessidade de fazer correções 
no Decreto 204/2017 levando em consideração 
o disposto na Lei 525/2010, de 10 de junho de 
2010, art. 31 e Decreto Municipal 226/2016, de 
06 de dezembro de 2016, art. 7º. 
 
DECRETA 
 
Art. 1º - Publicar a seguinte errata instruindo 
nova redação ao Decreto nº 204/2017, Artigo 2º, 
inciso V conforme texto a seguir: 
 
Retiro onde se Lê: “Representante do Conselho 
Municipal da Criança e do Adolescente, na 
gestão do FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE.” 
 
Leia-se: “Secretário Municipal de Assistência 
Social, na gestão do Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente.” 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Teixeira de 
Freitas-BA, em 11 de Agosto de 2017. 
 

Temóteo Alves De Brito 
Prefeito Municipal 

 
 

DECRETO Nº 1.105/2017 
DE 16 DE AGOSTO DE 2017 

 
 ALTERA O DECRETO 1.075/2017 DE 
01.08.2017 PUBLICADO NO DIARIO OFICIAL 
DO MUNICIPIO EDIÇÃO 2.782/2017, DIA 
15.08.17 QUE DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO 
DO CONSELHO ESCOLAR DAS ESCOLAS 
DO CAMPO NUCLEO 05 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE 
FREITAS, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica 
do Município. 
 
Considerando a necessidade de atender 
demandas do Estatuto da Escola; 
 
D E C R E T A 
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Art. 1º - Ficam nomeados os Membros Titulares 
e Suplentes abaixo relacionados, para compor o 
novo Conselho Escolar do núcleo 05 referente 
às escolas: Escola Municipal Célia Gomes 
Medeiros, Escola Municipal Monteiro Lobato, 
Escola Municipal Vicente de Paula e Escola 
Municipal Vila Marinha, eleito em 09/11/2015 
conforme Atas registradas e digitalizadas sob o 
nº 3335 e nº 3336 de 28/01/2016, atendendo as 
normativas do Estatuto Escolar. 
 
Representante de Pai de Aluno 
Titular: Silvanete dos Santos Melgaço  
Suplente: Mônica das Virgens Silva 
 
Representante de Professor 
Titular: Zenilda Simões Conceição 
Suplente: Lucelia Silva dos Santos Sousa 
 
Representante de Aluno 
Titular: Lourenço Lúcio do Nascimento Santos 
Suplente: Eduardo Pereira de Souza 
 
Representante de Serviços Gerais 
Titular: Maria dos Anjos Cacique 
Suplente: Regina Lucia Souza Santos 
 
Representante de Funcionário Administrativo 
Titular: Gildete Soares da Silva 
 
Coordenador/Presidente 
Titular: João Batista de Jesus 
 
Tesoureiro 
Titular: Zenilda Simões Conceição 
 
Secretário 
Titular: Gildete Soares da Silva 
  
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, com prazo vigência de dois (02) anos, 
obedecendo a Ata registrada em cartório. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Teixeira de 
Freitas-BA, em 16 de agosto de 2017. 
 

Temóteo Alves De Brito 
Prefeito Municipal 
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